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MUNICÍPIO DE SAC BERi.'i/.ìRDO DO CAMPO
sEcRETARt,q nf; EDUCAÇÃO

TERMO DE ADITAMENTTÌI (AUINTO) N.",t7812019.SË

AO TERMO DE COr É.n{iR.\ÇÃO N." Í90t2017-SE

Por este instrumenit:,, i-,r; p"lrtes, cje um laclo, o fduÌ{lCíPlO DE SÃO

BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cadastro Nacinnai da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob o no 46.523.23910001-47, representado par Sli-VlA Dr,i II.RAIIJ.JO DONNINI, Secretária de Educação,

na forma do Decreto Municipal no 20.31212018, doravanÍe denominaclo apenas MUNICíPIO, e, de outro, a

ASSOCIAçÃO oe PAIS E MESTRES DA ËMËB'ì,'lf'Ái- iiRASíL, com enclereço ira Rua Brasil, 74B,yila
Vivaldi - São Bernardo do Campo/SP, inscrita i':íj L.;,;iÌ:-,!it;'o ltacionai cla Pessoa JurÍdica do Ministério da

Fazenda sob o no 50.143.908/0001-22, sem fins !irr:rativos, corlì personalidade jurídica, inscrita no 1o

Registro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.C. sob nx 19Cli?i.j, neste ato representada por Keila Porto dos

Santos, Diretora Executiva, portadora do RG. rro 4:.J.irtl'o"ü87-7 e do Cadastro de Pessoa Física no

34736708808, doravante designada simplesriler-iie;rF,lr;ì, e, ccÍlsidêrancJo a irrstruÇáo constante do

Processo Administrativo n.o SB 05858312016-29, r*soi,rern celebrar o presente ïeinlo de aditamento, nos

termos das cláusulas a seguir especificadas:

G LAU tiU i-;ï Pliiirï Ë!RÊ"

1.0 - Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) nlrìse$ r:i;nsecutivos e contados rje lo cle janeiro de 2019,

o prazo de vigência do Termo de Colaboraçãr ii" 19'j1:ìt1."-SFi, par^a a e:<ecrição do Plano de Trabalho

encartado nos autos do Processo Administrativc nÕ SÍ:t 05íì583/2016-29ì.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata esta ciáu-";lrla tem por fundamento a cláusula décima

segunda do Termo de Colaboração ora aditado,

Cã-rqti$Lï:-ir $i"i;ìi iFIi"Sjt!

2"0 - As despesas com o presente aditar^nento esiïc; r,i'rtiirìacjas em íì$ 67.493,30 (sessenta e sete mil,

quatrocentos e noventa e três reais e trinta cerrtavos), r,i i;lrrerão por cclnta das clotaçijes orçamentárias

n.os 08.085.4.4.5A.42.00.12.361 .0003.1 üü6.0'i , 08.085.4.4.50 .42.00.12.365.0003 .107A.j',t ,

08.085.4.4.50.42.00.12.367.0003.1030.01 , 08.085..-J.3.50.43.00.12"361 .0003.2221.O1 ,

08.085.3.3.50.43.00.12.365.0003 .2182.01 e 08"085.iì :Ì"5C.43 00.12.367.0003.2107 .O1, servindo para

ocorrer com as despesas previstas no período cir+ 10 r!+ janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019,

conforme cronograma de desembolso constantc di-. rìiìe):{-ì \i dr: Plano de Trabalho.
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CLAUSULA TERCEIRA

3.0 - A transferência dos valores objeto deste i:::JitanìÊni() só será efeluada a favor da APM se constatada

a regularidade da prestação de contas dos valoi':s ruceiridos anteriormente.

CLÁUSTJLA QUÂ!?TA

4.0 - Ficam mantidos os demais termos e condições estabelecidas no Termo de Colaboração ora aditado,

desde que não conflitantes com este instrumcritn qìie, para todos os efeitos e fins de direito, passa a

integrar aquela avença.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condições do presente

instrumento, firmam-no em 3 (três) vias, na presenÇa de 3 (três)testemunhas.

São Bernardo do Canp.o, eni OA 0

sít- DONNINI

ria de ucação

t

Yá!* P'd"n >'sqn
ASSOCIAçÃO Oe pAS E MESTRES'DA EMEB VTTAL BRASTL

Keila Porto cJos Santos

Diretora Ëxecutirra

Testemunhas:

1 2

2

z 6-r,r-r^a+a

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

